
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 3.192/2017 

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial n° 140/2017 — 
PMU. 

. O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial n° 140/2017 — PMU, que trata da 
aquisição de materiais de construção para a ampliação do sistema de esgoto sanitário do Jardim 
Gleba Figueira, em atendimento ao décimo oitavo termo aditivo que celebrou a Companhia do 
Paraná — SANEPAR e o Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa: 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA — EPP, para os lotes 01 
e 02. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UMUARAMA, 20 de novembro de 2017 

/ÉjA LU POdgfIr .  

Prefei Municipal 

VIC 	F SOGAS RINI 
Secretaria de Administração 
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